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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA

Urna Receptora para votação do Conselho Tutelar Seções Eleitorais

(equivalentes às da Justiça Eleitoral)

1 378, 379, 364, 365, 366, 367, 368.

2 369, 370, 371, 372, 373, 374, 436, 438, 343.

3 344, 345, 346, 347, 348, 349.

4 350, 351, 434, 435, 359, 360, 361, 375, 376.

5 377, 352, 353, 354, 355, 362, 363, 357, 358.

Número Nome

10 PATRICIA FERREIRA

20 MARIA BEATRIZ DE MORAES ANDRADE

30 HILDA LUIZA SKRABA

40 VANESSA APARECIDA GONÇALVES

50 JEFERSON DOS SANTOS

60 NADIA LUCIA BAUMEL BELLO

70 ELIZABETE GONÇALVES SENA

80 MARIA SALETE COLAÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL Nº010/2023 CMDCA

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR
 
Edital nº 10/2023 CMDCA - Convocação dos eleitores
 

Edital de convocação dos eleitores do Município de
Contenda para o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar do Município de Contenda, para o
período de 2024 a 2028.

 
A Comissão Especial para o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar, constituída pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Município de Contenda, na forma da
Resolução nº 004/2023, CONVOCA todos os eleitores do Município
para participarem do processo de escolha que definirá os novos
membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE
CONTENDA.
 
I – A votação do processo de escolha ocorrerá no dia 1º de outubro de
2023, no horário de 8h às 17h, na Escola Ziloah de Moura
Carvalho/Escola Municipal João Franco na Avenida João Franco,
nº480, Centro:
 

 
II – Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos
inscritos como eleitores no Município ou cuja transferência do título
tenha ocorrido até 90 (noventa) dias antes do pleito;
III – O voto é facultativo;
IV – Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local
de votação munido de documento oficial de identidade com foto (RG,
CNH, CTPS etc);
V – Cada eleitor poderá votar uma única vez em 1 (um) candidato;
VI – Não será permitido o voto por procuração;
VII – Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de
eleitores nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado.
VIII – Os candidatos a membros do Conselho Tutelar são:
 

 
Contenda, 18 de setembro de 2023.
 
CRISTIANE REGINA FRANCESCHI
Presidente da Comissão Eleitoral

Publicado por:
Joice de Souza Cerqueira Silva

Código Identificador:B0497D3A
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